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, DE 2008


INDICO, com fundamento no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador, para que determine aos órgãos competentes, a implantação do Poupatempo – Central de Atendimento ao Cidadão, no município de São José do Rio Preto. 

JUSTIFICATIVA


O Poupatempo – Central de Atendimento ao Cidadão, criado pela Lei Complementar nº 847, de 16 de julho de 1998, tem prestado serviços relevantes à população do Estado, diminuindo o tempo normalmente gasto com a expedição de documentos diversos, graças à menor burocracia empregada. Em pouco tempo, este programa tornou-se referência de atendimento, sendo cada vez mais procurado pelos cidadãos.  


A propositura em questão tem o objetivo de facilitar o acesso da população do município de São José do Rio Preto, bem como dos demais municípios vizinhos, às informações e aos serviços públicos do Poupatempo, que proporcionam maior rapidez, com menor custo à população. 

Dessa forma, atendendo à reivindicação dos moradores daquela localidade e região que há muito pleiteiam esse benefício, é que formulamos a presente propositura, esperando poder contar com o indispensável apoio dos nobres pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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